
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.602, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

ALTERA O ART. 6º DA LEI Nº 1.586/2024 QUE 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS PARA O 

EXERCÍCIO DE FINANCEIRO DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Dra. 

Giordanna Silva Braga Mano, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 6º da Lei Municipal nº 1.586 de 30 de outubro de 2024, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
Art. 6º. Ficam o Poder Executivo e Legislativo, respeitadas as demais 

prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:  

 

I - Até o limite de 80% (oitenta por cento) do total da despesa fixada 

nesta Lei, com a finalidade de reforçar as dotações orçamentárias, 

através da transposição, remanejamento ou transferência de recursos de 

uma mesma categoria de programação, de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, mediante a 

utilização de recursos provenientes:  

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do 

Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964; 

 II – para a incorporação de superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

III – para incorporação de excesso de arrecadação, nos termos do Art. 

43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

IV — utilizando-se como fonte de recursos provenientes de Operações 

de Crédito Internas e Externas em conformidade com o previsto no 

inciso IV, do §12, do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964, até o limite dos respectivos contratos, respeitando as condições 

estabelecidas nas Resoluções n° 40 e 43 do Senado Federal. 

 

§ 1º. As alterações dos atributos do crédito orçamentário, constantes na 

Lei Orçamentária Anual – LOA, tais como, fonte e destinação de 

recursos não são caracterizadas como créditos adicionais por não 

alterarem o valor das dotações. 

 

§ 2º. Não será contabilizado para efeitos do limite autorizado no inciso I 

deste artigo, quando o crédito adicional se destinar ao disposto nos 

incisos II, III e IV deste artigo. 

 

§ 3º. A Chefe do Poder Executivo, mediante Ato Administrativo, está 

autorizada a realizar a inclusão de fontes de recursos para integrar os 

projetos e atividades dispostos do detalhamento da despesa desta lei, 

mediante a arrecadação de receitas estimadas e não estimadas nesta lei, 



 

ou ainda, nas alterações decorrentes de abertura de créditos especiais, as 

quais sejam necessárias para garantir a execução orçamentária. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado 

do Ceará, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

GIORDANNA SILVA BRAGA MANO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


		2025-02-14T13:20:02-0300
	GIORDANNA SILVA BRAGA MANO:01052266371




